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RESOLUÇÃO Nº 86/2017 

 

Dispõe sobre a eleição de presidente do Conselho 

Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente 

no município de Capivari de Baixo-SC. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Capivari de Baixo, órgão 

deliberativo e controlador da política de atendimento, vinculado ao Gabinete do Prefeito, no 

exercício das suas atribuições;  

 

CONSIDERANDO Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de 

julho de 1990; artigo 88, inciso II; e artigo 89; 
 

CONSIDERANDO a Resolução 105/20015 do CONANDA e suas alterações; 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal 1.409/2011; 

 

CONSIDERANDO o Regimento Interno deste Conselho; 

 

Em reunião ordinária de 31 de agosto de 2017; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Reeleger o conselheiro representante Governamental da Polícia Militar: Eliezer 

Marques Costa como presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

Art. 2º - Fica prorrogado o mandato por mais dois anos. 

  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação. 

Capivari de Baixo, 31 de agosto de 2017. 

Eliezer Marques Costa 

Presidente do CMDCA 


